PROCEDIMENTOS DO FUNDO JERÔNYMA MESQUITA

I. DA SOLICITAÇÃO DO AUXÍLIO

1. Preencher a Ficha de Solicitação de Auxílio.

2. Encaminhar a  Ficha para a Comissão do Fundo;


Anexar a esta ficha os seguintes documentos preenchidos, datados e assinados;

a) Carta confidencial de referência de um adulto que não pertença ao Movimento Bandeirante e não tenha parentesco com o candidato. Esta carta deve ser encaminhada diretamente para a Região e apresentar comentários sobre o candidato considerando relacionamento interpessoal, atitudes e em que contexto a pessoa o(a) conhece e a quanto tempo.

b) Termo de Compromisso (Doc Nº 3 – Kit para participação de Bandeirantes em atividades Internacionais).

c) Ficha de Seleção para Atividades Internacionais (Doc Nº 2 – Kit para participação de Bandeirantes em atividades Internacionais).

II. DA CONCESSÃO DO AUXÍLIO

2.1 SUBVENÇÃO

a) A Comissão do Fundo define o valor do auxílio.

b) A Região deverá informar o número da conta bancária para depósito.

2.2 ADIANTAMENTO COM RESSARCIMENTO PARCELADO

a) A Comissão do Fundo define o valor do auxílio.

b) A Região receberá um formulário para cadastro com as condições de pagamento.

c) Para estes casos, a região, representada pelo CLR constará como Fiadora do participante.

III. DOS PRAZOS 

a) Toda solicitação de auxílio ao Fundo deve ser feita com dois meses antes da data do pagamento da primeira parcela.

b) A Comissão terá um mês para analisar os casos e entrar em contato com a Região divulgando os nomes dos candidatos que tiveram sua solicitação aprovada e o montante a ser concedido.

c) A Comissão terá até 15 dias para realizar o depósito em favor da Região a contar da data de divulgação do candidato que teve sua solicitação aprovada.

IV. DO CANDIDATO

1. Entrar em contato com sua Região e solicitar as informações de inscrição para se candidatar ao auxílio do Fundo.

2. Critérios que o candidato deve atender:

a) Os critérios do DOC. 02 – Regulamento para participação de Bandeirantes em atividades internacionais.

b) Critérios da atividade em Questão.

3. Responsabilidades do candidato

a) Estar disponível para dar informações e atender às solicitações do CLR.

b) Conhecer o regulamento do Fundo e sua sistemática.

c) Realizar a solicitação sempre através da Região.

d) Participar da reunião com o CLR, juntamente com o responsável, quando menor de 18 anos, para preenchimento da FICHA SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO DO FUNDO JERÔNYMA MESQUITA.

e) Apresentar à Região carta a referência de um adulto conforme prescrito no item I.2.a 

f) Preencher o Termo de Compromisso.

g) Preencher a Ficha de Seleção para Atividades Internacionais.

h) Apresentar prestação de contas caso a solicitação seja aprovada.

i) Dar sua contribuição ao Fundo caso a solicitação seja aprovada.

V. DA REGIÃO

1. Prestar as informações necessárias para inscrição do candidato.

2. Realizar reunião juntamente com o candidato e, no caso de menor de 18 anos, também com o responsável.

3. Cumprir os procedimentos para solicitar auxílio ao Fundo.

4. Repassar os valores concedidos para o candidato que teve sua solicitação aprovada.

5. Responsabilidades da Região

a) O CLR  é responsável por acompanhar todo o processo de solicitação para o Fundo e estar disponível para esclarecer possíveis dúvidas da Comissão e do candidato.

b) Apresentar FICHA SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO DO FUNDO JERÔNYMA MESQUITA assinada pelo CLR e responsável. 

c) Anexar Carta de referência, Termo de Compromisso e Ficha de Seleção para Atividades Internacionais de cada Candidato.

d) Cumprir os Prazos 

e) Encaminhar todo material para a COMISSÃO DO FUNDO JERÔNYMA MESQUITA na sede Nacional da FBB, via Correio.

f) Acompanhar a prestação de contas junto ao candidato que teve sua solicitação aprovada.

VI. DA COMISSÃO

1. Receber da Região as inscrições.

2. Realizar a análise da documentação de acordo com o regulamento do Fundo cumprindo os prazos determinados.

3. Manter a Região informada.

4. Solicitar à tesouraria que efetive o depósito em favor da Região.

VII DA ATIVIDADE

Se a atividade oferecer outro tipo de financiamento, a FBB só poderá oferecer auxílio do Fundo na forma de adiantamento com ressarcimento parcelado.

